
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.° 37 	/2006, que 
dispõe sobre a retirada de anúncios de publicidade através de 
faixas. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
aprova a seguinte Emenda: 

O artigo 2° passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° — A inobservância do artigo 1° acarretará ao responsável pela divulgação, a 
obrigação de doar cinco (5) cestas básicas ao Fundo Social de Solidariedade de Pindamonhangaba." 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de abril de 2006. 

Vereadora Myriam A 	n Ramos Nogueira 
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